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Habitação de Interesse Social – SEHAB.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

Tratado de Petrópolis e 50º do Estado do Acre.

Tião Viana 
Governador do Estado do Acre
_________________________________________________________

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1.152 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 

RESOLVE:

-
lação Institucional – SAI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

Tratado de Petrópolis e 50º do Estado do Acre.

Tião Viana
Governador do Estado do Acre
_________________________________________________________

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1.153 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 

RESOLVE:

-
lação Institucional – SAI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

Tratado de Petrópolis e 50º do Estado do Acre.

Tião Viana
Governador do Estado do Acre

_________________________________________________________

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1.154 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 

RESOLVE:
-

Institucional – SAI.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

Tratado de Petrópolis e 50º do Estado do Acre.

Tião Viana
Governador do Estado do Acre
_________________________________________________________

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1.175 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 

RESOLVE:

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

Tratado de Petrópolis e 50º do Estado do Acre.

Tião Viana 
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1.216 DE 4 DE MARÇO DE 2011

Dispõe sobre a regulamentação do Prêmio Anual de Valorização das 
Atividades Socioeducativas, de que trata o art. 25 da Lei nº 2.179, de 10 
de dezembro de 2009, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso de suas atribuições 

Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 25 da Lei nº 2.179, de 10 
de dezembro de 2009 que instituiu o Prêmio Anual de Valorização das 
Atividades Socioeducativas,
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado, nos termos deste Decreto, o art. 25, da Lei 
nº 2.179, de 10 de dezembro de 2009, que instituiu o Prêmio Anual de 
Valorização das Atividades Socioeducativas.
Art. 2º O Prêmio Anual de Valorização das Atividades Socioeducativas 

-
lecidos neste Decreto.

§ 2º O pagamento do prêmio dependerá do alcance de metas globais 
-

seqüente ao da apuração do resultado, que deverá ocorrer em dezem-
bro de cada ano. 

metas estabelecidas neste Decreto.
-

Servidores Públicos Civis do Estado do Acre, das Autarquias e Funda-
ções Públicas. 
Art. 4º O valor do Prêmio a ser pago dependerá do resultado global 
alcançado, considerando-se a combinação do atingimento de metas re-

-
-

§1º A Comissão será composta por um representante de cada sindicato 
dos servidores abrangidos pelo disposto no art.1º deste Decreto, dois 

e Diretos Humanos – SEJUDH. 

-

do Prêmio será o ano civil.
-

do com o resultado global alcançado, observados os seguintes percentuais:

distribuição proporcional do Prêmio;
-

to, o pagamento proporcional corresponderá a vinte e cinco por cento 

cinco por cento, o pagamento corresponderá a cinquenta por cento do 

-

Art. 8º Farão jus ao Prêmio os servidores:

quais receberão cem por cento do valor estabelecido para o Prêmio; e

-
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-

apuração da meta, independente do motivo.  
Art. 9º O Prêmio não será incorporado aos vencimentos, não servirá de 
base de cálculo para quaisquer vantagens ou proventos de aposentado-

adiantamento, com base nos resultados alcançados no primeiro semes-
tre de cada ano, mediante ato da Comissão, observados os seguintes 
resultados alcançados:

semestre, não haverá adiantamento do Prêmio;

-
te e cinco por cento; 

-

a trinta e cinco por cento; e

semestre, o adiantamento corresponderá a cinqüenta por cento. 
§1º O valor do adiantamento será compensado por ocasião do paga-
mento do Prêmio após a apuração do resultado anual. 
§2º Caso as metas anuais não sejam alcançadas ou o valor do Prêmio 

-

-

-

de Prêmio Anual de Valorização da Atividade Socioeducativa - PAVAS.
Art.13. A Comissão poderá estabelecer normas, procedimentos e meca-
nismos de avaliação e acompanhamento necessários à implantação do 

-

I – será considerada unicamente a meta de aumento do número de ado-
-

ração para avaliação e pagamento do Prêmio; e
-

tes cumpridores de Medida Socieducativa de Internação e Liberdade 
Assistida com base nos dados da Divisão de Educação e Ações Socio-

de 2011 e a segunda em julho de 2011.  
Art. 15.  As metas para o ano corrente deverão ser regulamentadas e 

Art. 16. A Comissão deverá regulamentar e publicar as metas para o ano 

Art. 17.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

Rio Branco-Acre, 4 de março de 2011, 123º da República, 109º do Tra-
tado de Petropólis e 50º do Estado do Acre.

Tião Viana
Governador do Estado do Acre 
_________________________________________________________

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1.217 DE 4 DE MARÇO DE 2011

Dispõe sobre a regulamentação do Prêmio Anual de Valorização da Ati-
vidade Penitenciária, de que trata o art. 25 da Lei nº 2.180, de 10 de 
dezembro de 2009, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso de suas atribuições 

Estadual, e tendo em vista o disposto no art. 25 da Lei nº 2.180, de 10 
de dezembro de 2009 que instituiu o Prêmio Anual de Valorização da 
Atividade Penitenciária,
DECRETA:
Art. 1º Fica regulamentado, nos termos deste Decreto, o art. 25, da Lei 
nº 2.180, de 10 de dezembro de 2009, que instituiu o Prêmio Anual de 

Valorização da Atividade Penitenciária.
Art. 2º O Prêmio Anual de Valorização de Atividade Penitenciária será 

-

§ 2º O pagamento do prêmio dependerá do alcance de metas globais 
-

sequente ao da apuração do resultado, que deverá ocorrer em dezem-
bro de cada ano. 

metas estabelecidas neste Decreto.
-

Servidores Públicos Civis do Estado do Acre, das Autarquias e Funda-
ções Públicas. 
Art. 4º O valor do Prêmio a ser pago dependerá do resultado global 
alcançado, considerando-se a combinação do atingimento de metas re-

-
-

§1º A Comissão será composta por um representante de cada sindicato 
dos servidores abrangidos pelo disposto no art.1º deste Decreto, dois 

-
tiça e Diretos Humanos – SEJUDH. 

-

do Prêmio será o ano civil.

de acordo com o resultado global alcançado, observados os seguintes 
percentuais:

distribuição proporcional do Prêmio;
-

to, o pagamento proporcional corresponderá a vinte e cinco por cento 

cinco por cento, o pagamento corresponderá a cinquenta por cento do 

-

Art. 8º Farão jus ao Prêmio os servidores:
-

alcance das metas, os quais receberão cem por cento do valor estabe-
lecido para o Prêmio; e

-

-

apuração da meta, independente do motivo.  
Art. 9º O Prêmio não será incorporado aos vencimentos, não servirá de 
base de cálculo para quaisquer vantagens ou proventos de aposentado-

adiantamento, com base nos resultados alcançados no primeiro semes-
tre de cada ano, mediante ato da Comissão, observados os seguintes 
resultados alcançados:

semestre, não haverá adiantamento do Prêmio;

-
te e cinco por cento; 
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-

a trinta e cinco por cento; e

semestre, o adiantamento corresponderá a cinquenta por cento. 
§1º O valor do adiantamento será compensado por ocasião do paga-
mento do Prêmio após a apuração do resultado anual. 
§2º Caso as metas anuais não sejam alcançadas ou o valor do Prêmio 

-

-

-

Penitenciária - PAVAP.
Art. 13. A Comissão poderá estabelecer normas, procedimentos e mecanis-
mos de avaliação e acompanhamento necessários à implantação do Prêmio 

-

I – será considerada unicamente a meta de aumento de presos em ati-

avaliação e pagamento do Prêmio; e
-

de 2011 e a segunda em julho de 2011.  
Art. 15.  As metas para o ano corrente deverão ser regulamentadas e 

Art. 16. A Comissão deverá regulamentar e publicar as metas para o ano 

Art. 17.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

Rio Branco-Acre, 4 de março de 2011, 123o da República, 109o do Tra-
tado de Petrópolis e 50o do Estado do Acre.

Tião Viana
Governador do Estado do Acre
_________________________________________________________

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1.219 DE 10 DE MARÇO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 

RESOLVE:

nº 84646-1, do cargo de arquiteto da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente – SEMA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

Rio Branco-Acre, 10 de março de 2011, 123° da República, 109º do 
Tratado de Petrópolis e 50º do Estado do Acre.

Tião Viana
Governador do Estado do Acre
_________________________________________________________

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1.220 DE 10 DE MARÇO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 

RESOLVE:

de Secretária de Estado da Gestão Administrativa.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogar os Decretos nº 045 e 060, de 1º de janeiro de 2011.
Rio Branco-Acre, 10 de março de 2011, 123° da República, 109º do 
Tratado de Petrópolis e 50º do Estado do Acre.

Tião Viana 
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1.221 DE 10 DE MARÇO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 

RESOLVE:
-

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

Art. 3° Revogar o Decreto nº 055 de 1º de janeiro de 2011.
Rio Branco-Acre,10 de março de 2011, 123° da República, 109º do Tra-
tado de Petrópolis e 50º do Estado do Acre.

Tião Viana 
Governador do Estado do Acre
_________________________________________________________

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1.222 DE 10 DE MARÇO DE 2011

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 

RESOLVE:

do quadro de pessoal da Fundação de Tecnologia do Estado do Acre, 
para o Tribunal Regional Eleitoral do Acre, com ônus para origem, pelo 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 10 de março de 2011, 123° da República, 109º do 
Tratado de Petrópolis e 50º do Estado do Acre.

Tião Viana
Governador do Estado do Acre
_________________________________________________________


